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DECRETO NQ. 1070 

de 1º de Dezembro de 1967 

O Prefeito da Estância de São José dos Cam,os, 
usando de suas atribuições l egais e 

CCNSIDERAI'E>O que as obras de calçamento da Rua 

Cel. Jos é rlonteiro não permitem g_ue ali se realizen as feiras-li 
vres, 

:D :;::: C R E ':r A: 
Artigo 12 - ~ica transferida a partir doota /

J.ata, em caráter provisõrio, para a Rua Sebastião Hunel, a par
tir da Rua Francisco Rafael e até o seu final , a feira-livre g_ue 
f ·uncicnava, aos sábados, na Rua Cel. Josó !.ionteiro. 

Artigo 2º - ~ste decreto etrará em vicor na da 
ta de cua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Estância ,~e São José dos Campos, 
12 d.e Dezembro de 

L 
Regiotrado e publicado no Departanento de Ad-.... 

ministração , em 11rirr..ei~o de dezembro U.e ni.l novecentos e sessen-
ta e sete. -


